
Gabinete

do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE

GOVERNADOR
VALADARES

OF/GAB. PREF/EXT/219/2020. Em 05 de março de 2020.
Assunto: Reitera solicitação para inclusão do Parque Natural Municipal de
Governador Valadares no TTAC.

Prezado Senhor,

O Parque Natural Municipal de Governador Valadares foi criado por

meio do Decreto Municipal n° 9532, de 06 de junho de 2011, possuindo plano de

manejo aprovado pela Portaria n° 01/2013 e Conselho Consultivo em atividade.

Mesmo localizado às margens do Rio Doce, tal unidade de

conservação não foi incluída na cláusula 181 do Termo de Transação e

Ajustamento de Conduta, o que motivou o encaminhamento do OF/GAB.

PREF/EXT/199/2019 (anexo), datado de 23 de maio de 2019, solicitando a devida

inclusão.

Ante o exposto, reiteramos a solicitação de inclusão do Parque Natural

Municipal de Governador Valadares, pleiteando, ainda, que seja realizado, pela

Fundação Renova, estudo detalhado dos impactos causados pelo rompimento da

barragem da Samarco neste Parque Natural, unidade de conservação de

proteção integral, mesmo tratamento oferecido às unidades de conservação

estatuais localizadas no Município de Governador Valadares.

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Prezado Senhor

Eduardo Fortunato Bim

Secretaria Executiva do Comitê Interfederativo - SECEX

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal n° 09566
Brasília/DF - CEP: 70818-900

Prefeitura Municipal de Governador Valadares
Rua Marechal Floriano, 905 - Centro - CEP 35.010-141 - Governador Valadares - MG - Tel.: (33) 3279-7418

gabinete.agenda@valadares.mg.gov.br





Gabinete

do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE

GOVERNADOR
VALADARES

OF/GAB. PREF/EXT/199/2019. Em 23 de maio de 2019.
Assunto: Solicita revisão da Nota Técnica n° 04/2017 da CT-BIO.

Prezado Senhor,

Com nossos cordiais cumprimentos, solicitamos o encaminhamento à

Câmara Técnica de Biodiversidade (CT-BIO) de pedido de revisão da Nota

Técnica n° 4/2017/CTBIO/DIBIO/ICMBio para que sejam incluídas nos

agrupamento das Unidades de Conservação (UC), objeto dos estudos e do plano

de trabalho para atendimento da Cláusula 181 do TTAC, o Parque Natural

Municipal de Governador Valadares e a Área de Proteção Ambiental do Pico da

Ibituruna.

A Área de Proteção Ambiental do Pico da ibituruna é uma Unidade de

Conservação Municipal do Grupo de Uso Sustentável criada pela Lei Municipal n°

3.530/1992 e conta com área delimitada no Decreto Estadual n° 22.662/1983, que

criou a APE (que por sua vez não é Unidade de Conservação), e atualmente é

objeto de litígio nos autos do processo n° 5002330-28.2017.8.13.0105 em Ação

Civil Pública Ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais.

Todavia, é uma UC "vigente" e que, para fins dos estudos que vêm

sendo realizados pela EKOS Brasil para atendimento da Cláusula 181 do TTAC,

requer consideração e especificação.

A outra UC Municipal é o Parque Natural Municipal de Governador

Valadares, instituído pela Lei Municipal n° 9.532/2011 com área delimitada e

regularizada de aproximadamente 40,00 hectares, com piano de manejo e
banhado peio Rio Doce, sendo, singularmente, a única UC diretamente atingida
pela pluma de rejeitos da barragem de Mariana.

(continua)

Prezado Senhor
Renato Miranda Carvalho
Secretaria Executiva do Comitê Interfederativo - SECEX
SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal n° 09566
Brasília/DF - CEP: 70818-900 ____

Prefeitura Municipal de Governador Valadares
Rua Marechal Floriano, 905 - Centro - CEP 35.010-141 - Governador Valadares - MG - Tel.: (33) 3279-7418

gabinete.agenda@valadares.mg.gov.br
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Portanto, a referida UC requer, mais do que qualquer outra, atenção

especial nos estudos para atendimento da Cláusula 181 do TTAC, vez que é a

UC com o ponto mais estratégico para qualquer uma das outras UCs existentes

no município e objeto dos estudos referidos.

Com isso, solicitamos recebimento da presente solicitação e remessa à

CT-BIO para revisão da Nota Técnica n° 04/2017, para que sejam incluídas as

UCs municipais nos estudos para atendimento da Cláusula 181 do TTAC

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Merlo

ünicipal

Prefeitura Municipal de Governador Valadares
Rua Marechal Floriano, 905 - Centro - CEP 35.010-141 - Governador Valadares - MG - Tel.: (33) 3279-7418

gabinete.agenda@valadares.mg.gov.br





• -18/09/2017
SEI / ICMBIo -1858157 - NotB Técnica ::

02070.013872/2016-13
NúmeroSoi;l858157

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

Nota Técnica n° 4/2017/CTBio/DIBIO/ICMBio Brasília-DF, 15 setembro de 2017

1.DESTINATÁRIO

Comitê Interfederativo - CIF.

2. INTERESSADO

Assunto: Revisão do agrupamento das Unidade de Cor^açâ^ propostos
na Nota Técnica n° 3/2017/APA Costa das Algas/ICMBio V*»f« "
Análise do Termo de Referência para os "Estudos de ™f*^J?
incidência emagnitude dos impactos 8^«^ro^^^fSTSSde Fundão nas Unidades de Conservação diretamente afetadas pelo
EVENTO-, apresentado pela Fundação Renova ediretrizes para construção
dos Planos de Trabalho para atendimento àcláusula 181 do T1AL.

Fundação RENOVA;

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade -ICMBio;
Instituto Estadual do Meio Ambiente eRecursos Hídricos do Espírito Santo -IEMA/ES;
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente edos Recursos Naturais Renováveis -IBAMA;
Instituto Estadual de Florestas - TEF/MG.

3. REFERÊNCIAS

... * A^r^A,** ttàC celebrado entre União, estados de Minas
. Clausulan» 181 ior^^Tm^c^^^^^^^lSuDA;Gerais, Espirito Santo aas empresas Samarco Mineração S/A, vale a/A onr
. Nota Técnica n- 02/2016 -AFA Costa das Algas/ICMBIO, de 03 de outubro de 20,6 (SEI 0487833);
. Nota Técnica IEMA/GTECAD/BIODIVERS.DADE (FAUNA-FLORA) n- 005/2016, de 26 de outubro de 2016 (SEI

0487873);

. Parecer Técnico - 10/2016/GCIAP/DRJCVIEF, de 03 de outubro de 2016 (SEI 0487889);
• Deliberação CIF n° 36/2016, de 24 de novembro de 2016;
. NotaTecnican'04/2016/APA Costa das Algas/ICMBIO elaborada em conjunto por ICMBio eIEMA, de 29 de dezembro

de 2016 (SEI 0811995);

. TennodeReferenciadMestudosde«^pela Fundação RENOVA por meio do documento SEQ2426-U2/.2U1 «uju, u j

. NotaTecnican^on/APACosta das Algas/ICMBio, elaborada conjuntamente pelo ICMBio, IEF eIEMA,de3l de



18/09/2017
:: SEI / ICMBio -1858157 - Nota Técnica::

4. FUNDAMENTAÇÃO/ANÁLISE TÉCNICA/PARECER

em B«U3.*^
das unidades de conservação previstos no Item ^^Vm^^^^^' de n°V° m^° do ^pamentohouve alterado na indicação das Unidades de^^

divisão dos agrupas0T^^tZ^^ Z^ãT^ °t» f0Í °d* ^M«« — a
chegada de rejeitos em qualquer escala), eutilizTdo.se com?rp?^nJ 5 Se!Í!níenor Comprovação inequívoca deA^as/ICMBio(SEI0487833);NotaT^ *° 02/2016 -APA Costa das
Técnico 10/2017/GCIAP/DIUCTIEF (SEI 04878WX^^^K^Sa ?A™Am™>*$ n° 005/2016' ^ecer
eaNota Técnica n° 3/2017/APA Costa das AlgasãCmio SmTeiSnSlíf ?* *" AJ"»»» (SEI 0811995)
Conservação da Biodiversidade, em sua 14a ReuniãoPXáSmm£\ f ?' °S membr0S da Câmara Téc™* dePor grupos: urainaria aprovaram aseguinte composição de unidades de conservação
Grupo 1: Unidades de Conservação diretamente impactadas:

Federais rTCXfpfn).

1. APA Costa das Algas;

2. REBIO de Comboios;

3. RVS de Santa Cruz.

Estaduais capixabas QEMAaBgfc

4. APA de Setiba;

5. PE Paulo César Vinha;

Estaduais rnlgpjrflff OHF-M^)1

6. APE* Ouro Preto Mariana;

7. APE* Pico de Ibituruna;

8. MN Pico de Ibituruna;

9. PE do Rio Doce.

*Área de Proteção Especial -APE

Municipais.:

10. APA Barra Longa (Barra Longa/MG);

11. APA Belo Oriente (Belo Oriente/MG);

12. APA Bom Jesus do Galho (Bom Jesus do Galho/MG);
13. APA Dionísio (Dionísio/MG);

14. APA Santana do Paraíso (Santana do Paraíso/MG);
15. APA Pingo d'Água (Pingo d'Água/MG);

16. ARIE de Degredo (Linhares/ES);

17. PNM David Victor Farina (Aracruz/ES);

18. RDS Piraquê-Açú ePiraquê-Mirim (Aracruz/ES).

Grupo 2: Unidade, de Co.ervaçao con. potência, topae.o soore SUa área e/ou Zona de AJnortecimen«o:
Federais rTÇTyrp^).

19.FLONAdeGoytacazes;
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ANEXO I - MINUTA DEDELIBERAÇÃO DO COMITÊ INTERFEDERATIVO

COMITÊ INTERFEDERATIVO

Deliberação n° XX, de 25 de setembro de 2017.

Reprova o Termo de Referência encaminhado pela Fundação Renova em
atendimento à Deliberação n" 36/2016, intitulado "Termo de Referência
para os Estudos de avaliação da incidência e magnitude dos impactos
gerados pelo rompimento da Barragem de Fundão nas Unidades de
Conservação diretamente afetadas pelo EVENTO " e estabeleceprazo para
apresentação ao CIF, do Plano de Trabalho para atendimento à Cláusula
181 do TTAC.

Em atenção ao TERMO DE TRANSAÇÃO E DE AJUSTAMENTO DECONDUTA - TTAC, entre União, estados de Minas
Gerais, Espírito Santo e as empresasSamarcoMineração S/A, Vale S/A e BHP BillitonBrasil LTDA.; e

Considerando o discutido nas Reuniões Ordinárias do CIF, definido na Cláusula n° 181 do TTAC, diretrizes da Nota Técnica
n° 03/2017/APA Costa das Algas/ICMBio eNota Técnica n° 04/2017/CTBIO. OCOMITÊ INTERFEDERATIVO delibera:
Deliberação do CIF:

1. Aprovar a Nota Técnica n° 03/2017/APA Costa das Algas/ICMBio elaborada conjuntamente pelo ICMBio, IEMA/ES e
IEF/MG para a Câmara Técnica de Conservação da Biodiversidade - CTBIO;

2. Aprovar a Nota Técnica n° 04/2017/CTBIO, que complementa a Nota Técnica n° 03/2017/APA Costa das
Algas/ICMBio, indicando novo arranjo dos grupos de unidades de conservação previstos no Item 4.4.2 que corresponde
às "Diretrizes gerais para construção de estudos" deste documento;

3. Reprovar conforme indicação da Nota Técnica n° 03/2017/APA Costa das Algas/ICMBio, o documento encaminhado à
CTBIO pela RENOVA intitulado 'Termo de Referência para os Estudos de avaliação da incidência e magnitude dos
impactos gerados pelo rompimento da Barragem de Fundão nas Unidades de Conservação diretamente afetadas pelo
EVENTO";

4. A Fundação Renova deverá apresentar, no prazo de 15 dias úteis, o Plano de Trabalho para atendimento à Cláusula n°
181 do TTAC, conforme orientações fornecidas na Nota Técnica n° 03/2017/APA Costa das Algas/ICMBio, Nota
Técnica n° 04/2017/CTBIO e Deliberação n° 25/2016-CIF;

5. Decorrido o prazo do item 4 desta Deliberação e permanecendo o descumprimento por parte da inadimplente, será
aplicada sanção conformedisposto na Cláusula 247 do TTAC.

Vitória, 25 de setembro de 2017.

eletrônica

asiinaiura
eletrônica

Suely Mara Vaz Guimarães Araújo

Presidente do COMITÊ INTERFEDERATIVO

Documento assinado eletronicamente por Giovana Bottura, Usuário Externo, em 18/09/2017, as 11:20, conforme art Io,
«riwtíni t-U | m, "b", da Lei 11.419/2006.
tfMWMBl

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DE PETRD3U FARIA, Usuário Externo, em 18/09/2017, às 13:08,
conforme art Io, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por VINÍCIUS ANDRADE LOPES, Usuário Externo, em 18/09/2017, às 15:03,
conforme art. Io, m, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código
verificador 1858157 e o código CRC 3A566BA7.

http8://sei.lcmblo.gov.br/sel/controlador.php?acao=doc 4/5
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20. PARNA de Abrolhos;

21. RESEX de Cassurubá.

Estaduais capixabas rtEMA-ESI:

22. APA de Conceição da Barra;

23. APAGuanandy;

24. APA de Praia Mole;

25.PEdeItaúnas;

26. RDS Concha D'Ostra.

Estaduais mineiras fIEF-MG^

27. PE Sete Salões.

Municipais;

28. APA Córrego Novo (Córrego Novo/MG);

29. APA de Lagoa Grande (VilaVelha/ES);

30. APA de Lagoa Silvana (Caratinga/MG);

31. APANascente do Ribeirãodo Sacramento(São José do Goiabal/MG);

32. APA Tartarugas (Anchieta/ES);

33. NM Municipal Falésias de Marataízes (Marataízes/ES);

34. PNM de Jacarenema (VilaVelha/ES);

35. RDS Papagaio (Anchieta/ES);

36. RPPN JoséLuizMagalhães Neto (São Josédo Goiabal/MG);

37. RPPN Lagoa Silvana (Caratinga/MG);

38. RPPN Sete de Outubro (Conselheiro Pena/MG);

39. RPPN Fazenda Bulcão (Aimorés/MG).

5. CONCLUSÃO E/OU PROPOSIÇÃO

Ante o exposto, com suporte nas discussões técnicas ocorridas entre os membros da Câmara Técnica de
Conservação da Biodiversidade - CTBIO, emsua 14a Reunião Ordinária, pede-seao CIF:

1. Aprovar a Nota Técnican° 03/2017/APA Costadas Algas/ICMBio elaborada conjuntamente pelo ICMBio, IEMA/ES e
IEF/MG para a CâmaraTécnicade Conservação da Biodiversidade - CTBIO em 31 de julho de 2017;

2. Aprovar a Nota Técnica n° 04/2017/CTBIO, que complementa a Nota Técnica n° 03/2017/APA Costa das
Algas/ICMBio, indicando o novo arranjo dos grupos de unidades de conservação previstos no Item 4.4.2 que
corresponde às "Diretrizes gerais para construção de estudos" deste documento;

3. Reprovar conforme indicação da Nota Técnica n° 03/2017/APA Costa das Algas/ICMBio, o documento encaminhado
pela RENOVA à CTBIO intitulado "Termo de Referência para os Estudos de avaliação da incidência e magnitude dos
impactos gerados pelo rompimento da Barragem de Fundão nas Unidades de Conservação diretamente afetadas pelo
EVENTO";

4. No intuito de dar celeridade ao início da execução deste programa, indicar ao CIF para deliberar à Fundação Renova
apresentação no prazo de 15 dias úteis um Plano de Trabalho para atendimento à Cláusula n° 181 do TTAC, conforme
orientações fornecidas na Nota Técnica n° 03/2017/APA Costa das Algas/ICMBio, na Nota Técnica n° 04/2017/CTBIO
, e sua estrutura deve estar conforme o previsto na Deliberação n° 25/2016-CIF.

https://sel.lcmblo.gov.br/8el/controlador.php7acaosdocumentojm 3/5



21/02/2019 Locamail:: Re: Oficina Unidades de Conservação

' Assunto: Re: oficina Unidades de Conservação
Ce Camila Dlnat <camlla.dlnatQiekosbrasll.org>

<sema.gullr,ermecastro@valadares.mg.gov.br>, Juliana Oliveira Uma
<jullana.IIma@fundacaorenov8.org>

01/02/2019 16:37

Para:

• Nota TÂ©cnlca 04_2017_CTBlo.pdf (~240 KB)

Boa tarde Guilherme,

Copio aqui Juliana da Fundação Renova que poderá lhe fornecer informações mais detalhadas, caso necessário.

OInstituto Ekos foi contratado pela Fundação Renova para executar parte do serviço definido pelo CTBIo (Câmara Técnica) pormelo da Nota Técnica (em
anexo) no âmbito do TTAC, Oserviço consiste na avaliação do Impacto das Unidades selecionadas pela Câmara.
Você pode perceber que o Parque Natural Municipal não consta na lista de unidades afetadas. Por isso não pode ser contemplada por este contrato de serviço.

O CTBIo é composto peias Instituições federais, estaduaise municipais, como por exemplo o IBAMA, ICMBio, IEF.

Não sei dizerporque o Parque Municipal não está nesta lista. Imagino que talveza unidade nãoesteja devidamente registrada no cadastro de UCs, ou algo
parecido.

Espero que tenha sanado a sua dúvida.

Obrigada!
Att.,

Camila Dinat

Engenheira Agrônoma

Tel:+55 11 3589 1502

WYm.aKoepresIliQrg

Skja-nos no Llnkedin

Em sex, 1 de fev de 2019 às 15:08, <sema.oullhermecastrog)valadares.mp,pov.br> escreveu:

Boa tarde Camila, tudo bem?

N8o sei é a via adequada mas, poderia meInformar o porquêdanãoInclusSo do Parque Natural Municipal de Governador Valadares na oficina? O parque é uma UC as
margensdo Rio Doce, foi Impactada pelo rompimento das barragens da Samarco em Mariana, sua Zona de amortecimento se sobrepõe a Zona do Monumento Natural e a
APE.

Ou seja, ó de crucial Importância para qualquer realização de Informações na Oficina.

Aguardo retomo.

Guilherme M. de Castro
Diretor do Dep. de H. Ambiente
DMA/SEMA/GV
(+55 33) 98443-4545
(+55 33) 3279-7489
Rua. Marechal Floriano, 985, Centro, Governador Valadares - MG. CEP 35.010-141

(PT) Esta mensagem podt contar informaçlo confidencial ou privilegiada, sendo sau sigilo protegido por lal,
5a você nâo for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, nlo pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer içJo baseada nessas

Se voei recebeu este mensagem por engano, por favor, avise Imediatamente ao remetente, respondendo o e-»ail e ea seguida apague-a.
Agradecemos sua cooperado.

(EN) This message nsy contain confidantial or privilaged Information and its confldentlality is protected by law.
If you ire not the addressed or authorized person to receive this message, you must not use, copy, disdose or take any aetion based on it or any Information herein.
If you have received this message by mlrtake, please advise the sender iaaediately by replylng the e-mail and then deleting lt.
Thank you for your cooperation.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o melo ambiente.

Em 24/01/2019 13:41, SBma.auIlhermecastroQvaladares.ma.aov.br escreveu:

016 Camllal

Obrigado pelo retomo e pelos esclarecimentosi

Estarei li e desde Jé me dlsponlbillzo a SEMA para qualquer auxílio a vocês.

Att.

Guilherme M, de Castro
Diretor do Dep. de H. Ambiente
DMA/SEHA/GV
(+55 33) 98443-4545
(+55 33) 3279-7489
Rua. Marechal Floriano, 905, Centro, Governador Valadares - MG. CEP 35.010-141

(PT) Esta mensagem pode contar informaçlo confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei.
Se você nlo for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensegem, n»o pode usar, copler ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer açlo baseeda nassi

Se voe» recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao rametente, respondendo o e-mail e em seguida apegue-a.
Agradecemos sua cooperado.

(EN) This message may contain confidantial or privilaged information and its confidentiality is protected by law.
If you are not the addressed or authorized person to receive this message, you must not use, copy, disclose or take any aetion based on lt or any Information herein.

https://webmall-seguro.com.br/valadares.mg.gov.br/v2/?_task=mal!&_actlon=prIntck_uld»294&_mbox=INBOX&_extvv1n=1 1/2
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If you hava received this message by mistake, pleasa advise the sender inmediately by replying the e-mail and then deleting it.
Thanü you for your cooperation.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.

Em 23/01/2019 14:09, Camila Dinat escreveu:

Prezado Guilherme,

Obrigada pelo seu contato e confirmação da oficina.
O evento ocorrerá na Associação Comercial de Governador Valadares, na Av. Minas Gerais, 544, Centro.
Obrigada peladisponibilização do Auditório! Neste evento não será necessário, mas talvez nos próximos poderá ser de grande ajudai

Sobre a APE, vcestácoberto de razão. Sabemos que a categoria "Área de Proteção Ambiental" não é uma Unidade de Conservação descrita pelo SNUC.
Por outro lado, as Notas Técnicas firmadas pelo CTBio em relação às obrigações da Fundação Renova, coloca a APE nomesmo patamar queoutras
unidades possivelmente Impactadas.

Nos relatórios específicos da APE essa diferenciação está contemplada.

Obrigada!
Abraço,
Camila

Em qua, 23 de Jande 2019 às 12:03, <sema.ouHhermecastro(Svaladares.ma.Qov,hr> escreveu:

Bom dia Camila, tudo bem?

Sou Diretor do Departamento de Melo Ambiente da SEMA de Governador Valadares. Realize minha Inscrição no evento dos dias 06 e 07 de fevereiro e gostaria de
saber o local em que será realizado.

Desde Jáadianto que o município conta com Auditório para até 130pessoas (No parque Natural Municipal).

Outra dúvida quegostaria deesclarecer é o por quê consta nas informações do evento que a Área deProteção Especial do Pico do Ibituruna esta sendo tratada como
Unidade de Conservação?

Aguardo retomo.

Guilherme M. de Castro
Mretor do Dep. de H. Ambiente
DMA/SEHA/GV
(+55 33) 98443-4545
(+55 33) 3279-7489
Rua. Marechal Floriano, 985, Centro, Governador Valadares - MG. CEP 35,010-141

(PT) Esta mensagem pode conter informaçlo confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei.
Se voe» nlo for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, nlo pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer açlo basaada

Se voe» recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-a.
Agradecemos sua cooperaçlo,

(EN) This message may contain confidantial or privilaged Information and its confidantiality is proteeted by law.
If you are not the addressed or authorized person to receive this message, you must not use, copy, disclose or take any aetion basedon it or any Information herein.
If you have received this message by mistake, pleasa advise the sender immadiately by replying the e-mail and then deleting it.
Thank you for your cooperation.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o melo ambiente.

Camila Dlnat

Engenheira Agrônoma

Tel:+55 11 3589 1502

www.ekosbra8ll.org

Slga-nos no UnJígdJn

https:/Avebmail-seguro.com.br/valadares.mg.gov.br/v^^ 2/2





24/05/2019 Prefeitura Municipal de Governador Valadares - Detalheda legislação

PREFEITURA MUNICIPAL DE

gove^iador prefeitura Municipal de Governador Valadares
VALADARES

LEI N° 3.530, DE 28 DE MAIO DE 1992

Define como deproteção ambiental para fins depreservação demananciais, da fíora e da fauna silvestres e de
proteção do patrimônio histórico e paisagístico, área situada no pico do ibituruna.

ACâmara Municipal de Governador Valadares - Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1o Fica definida como de Proteção Ambiental, área de terreno situada no Pico do Ibituruna, com
descrição perimétrica estabelecida no Decreto n° 22.662, de 14de janeiro de 1983, para fins de proteção dos
mananciais, da flora e da fauna silvestres, do patrimônio histórico e paisagístico e da manutenção do banco
genético da biota local.

Art. 2o Évedada, nesta área de proteção:

I- a implantação e o funcionamento de atividades industriais e comerciais, potencialmente poluidoras e
capazes de afetar mananciais elou equilíbrio ecológico.

II - a realização de obras de terraplanagens e a abertura de canais, quando estas iniciativas importarem
em sensível alteração das condições ecológicas locais;

III - a realização de atividades capazes de provocar acelerada erosão das terras elou acentuado
assoreamento das coleções hídricas;

IV - a prática de atividades que ameacem extinguir as espécies da biota local.

Art. 3o Oórgão municipal responsável pela supervisão e fiscalização desta área de Proteção Ambiental
deverá, também, orientar e assistir aos proprietários elou responsáveis por atividades no local, a fim de que os
objetivos da legislação pertinente sejam atingidos.

§ 1o-VETADO

§ 2o - 0 não cumprimento das normas de proteção sujeitará os infratores ao embargo das iniciativas
irregulares, à medida cautelar de apreensão do material e de máquinas usadas nestas iniciativas, à obrigação de
reposição e reconstituição, tanto quanto possível, da situação anterior e, à imposição de multas graduadas por
regulamento, sem prejuízo de outras sanções legais.

Art. 4o Serão consideradas de relevância e merecedoras de reconhecimento público, os serviços
prestados por pessoas físicas elou jurídicas á esta Área de Proteção Ambiental.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Governador Valadares, 28 de maio de 1992.

DR. RUY MOREIRA DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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IVALDO A. TASSIS
Secretário Mun. de Governo

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial
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Gabinete

De: sema.guilhermecastro@valadares.mg.gov.br
Enviado em: 24/05/2019 hh:mm: 12:11

Para: Gabinete

Assunto: Ofício CIF Parque natural

Pri,

segue sugestão de texto para ofício do Prefeito ao CIF e CT-FLOR, solicitanto a revisão da Nota
Técnica n. 04/2017 da CT-BIO

"limo. Sr. Presidente do Comitê Interfederativo - CIF.

O Município de Governador Valadares, por intermédio de seu prefeito Municipal, André Luiz Coelho
,Merlo vem solicitar, conforme documentos em anexo e ante as razões a seguir, encaminhamento a
Câmara Técnica de Biodiversidade - CT-BIO - de pedido de revisão da Nota Técnica n.
4/2017/CTBIO/DIBIO/ICMBio para que sejam incluídas nos agrupamento das Unidades de
Conservação objeto dos estudos e do plano de trabalho para atendimento da Cláusula 181 do TTAC, o
Parque Natural Municipal de Governador Valadares e a Área de Proteção Ambiental do Pico da
Ibituruna.

AÁrea de Proteção Ambiental do Pico da Ibituruna é uma Unidade de Conservação Municipal do
Grupo de Uso Sustentável criada pela Lei Municipal n. 3.530/1992 e conta com área delimitada no
Decreto Estadual n. 22.662/1983 que criou a APE (que por sua vez não é Unidade de Conservação) e
atualmente é objeto de litígio nos autos do processo n. 5002330-28.2017.8.13.0105 em Ação Civil
Pública Ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais.

Todavia, é um UCs "vigente" e que, para fins dos estudos que vem sendo realizado pela EKOS Brasil
para atendimento da Cláusula 181 do TTAC, requer consideração e especificação.

A outra UC Municipal é o Parque Natural Municipal de Governador Valadares, instituído pela Lei
Municipal n. 9.532/2011 com área delimitada e regularizada de aproximadamente 40,00 hectares,
com plano de manejo e banhado pelo Rio Doce, sendo, singularmente, a única UC diretamente
atingida pela pluma de rejeitos da barragem de Mariana.

Portanto, referida UC requer, mais do que qualquer outra, atenção especial nos estudos para
atendimento a Cláusula 181 do TTAC pois é a UC com o ponto mais estratégico para qualquer uma
das outras UCs existentes no município e objeto dos estufos referidos.

Com isso, solicitamos recebimento da presente solicitação e remessa a CTBIO para revisão da Nota
Técnica n. 04/2017 para a inclusão das UCs municipais nos estudos para atendimento a Cláusula
181 do TTAC."

Pri, por hora é só isso.



Guilherme M. de Castro

Diretor do Dep. de M. Ambiente
DMA/SEMA/GV
(+55 33) 98443-4545
(+55 33) 3279-7489
Rua. Marechal Floriano, 905, Centro, Governador Valadares - MG. CEP 35.010-141

(PT) Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei.
Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou

divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações.
Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail
e em seguida apague-a.
Agradecemos sua cooperação.

(EN) This message may contain confidential or privileged Information and its confidentiality is protected
by law.
If you are not the addressed or authorized person to receive this message, you must not use, copy, disclose
or take any aetion based on it or any information herein.
If you have received this message by mistake, please advise the sender immediately by replying the e-mail
and then deleting it.
Thank you for your cooperation.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.



Prefeitura Municipal de Governador Valadares - Mg
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento - SEMA

OF/SEMA/GAB/219/2019 Governador Valadares, 16 de maio de 2019
Assunto: Solicitação faz
Ref.: Inclusão da Unidade de Conservação em Projeto.

Prezada Chefe de Gabinete,

Com os cumprimentos de estilo, recebemos em nosso gabinete, o relatório elaborado pelo
Engenheiro Agrônomo Luiz Fernando Guerra, Coordenador Técnico do Parque Natural
Municipal de Governador Valadares, informando que o PNMGV não está incluído no Projeto
"identificação e proposição de medidas reparatórias para eventuais impactos decorrentes do
rompimento da Barragem de Fundão nas Unidades de Conservação" promovido pela
Fundação Renova em parceria com o Instituto Ekos Brasil.

Por se tratar de uma Unidade de Conservação, que sofreu diretamente o impacto decorrente
do rompimento da barragem de Fundão, e pela necessidade de medidas de reparação e
compensação, solicitamos em caráter de urgência, seja expedido através do Gabinete do
Excelentíssimo Sr. Prefeito, um oficio a Fundação Renova e aos demais órgãos responsáveis,
solicitando a inclusão do Parque Natural Municipal no referido projeto que já se encontra em
execução.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para as informações que se fizerem
necessárias e reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MARCELO DE ÁQUINO BRITO LIMA
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento.

Àlima. I
Priscila Coelho Erlacher
Chefe de Gabinete „„„„„
NESTA Protocolo: 139553

Rua Marechal Floriano, 905, 5* andar, Centro - Telefone: (33) 3279-7492
CEP: 35010-141 -sema@valadares.mg.gov.br
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PARQUE NATURAL MUNICIPAL
Governador Valadares . MG

PREFEITURA
GOVERNADOR VALADARES

OF/SEMA/DUC/PNM/043/2019 GovernadorValadares, 14 de maio de 2019.
Assunto: Informação

Senhor Secretário,

Com os nossos cumprimentos, viemos apresentar o relatório, em anexo, de participação nas

oficinas denominadas "Identificação e proposição de medidas reparatórias para eventuais

impactos decorrentes do rompimento da Barragem de Fundão" elaborado pelo servidor Luís

Fernando Guerra Vieira, coordenador técnico do Parque Natural Municipal, presente nos

eventos.

onservação

Renato JuarezLeü:
DiretórdeUnidadesdeConservaça,

SEMA/DUC

limo Sr.

Marcelo de Aquino Brito Lima
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento
Nesta

Rua Altino Marques, 1936 - Elvamar - Telefone: (33) 3271-7480
CEP: 35044-450 - Governador Valadares/MG
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Relatório

PARQUE NATURAL MUNICIPAL pf ^l?l!If!M. „ . . „„ JfeI GOVERNADOR VALADARES
Governador Valadares , MG

Assunto: Participação nas oficinas "Identificação e proposição de medidas reparatórias

para eventuais impactos decorrentes do rompimento da Barragem de Fundão nas

Unidades de Conservação" e "Identificação e avaliação dos impactos decorrentes do

rompimento da Barragem de Fundão nas UCs".

Introdução:

Foi realizada em Governador Valadares, nos dias 06 e 07 de fevereiro de 2019

pela Fundação Renova em parceria com o Instituto Ekos Brasil a Oficina de

Diagnóstico do Projeto "Identificação e proposição de medidas reparatórias para

eventuais impactos decorrentes do rompimento da Barragem de Fundão nas

Unidades de Conservação".

Foram contemplados pelo projeto:

- Monumento Natural Estadual Pico da Ibituruna (Governador Valadares/MG)

-Área de Proteção Especial Estadual Pico da Ibituruna (GovernadorValadares/MG)

- Reserva Particular do Patrimônio Natural Sete de Outubro (Conselheiro Pena/MG)

- Parque Estadual Sete Salões (Conselheiro Pena, Itueta, Resplendor, Santa Rita do

Itueto/MG)

- Reserva Particular do Patrimônio Natural Fazenda Bulcão (Aimorés/MG)

- Floresta Nacional de Goytacazes (Linhares/ES)

Conforme informado pelos organizadores o objetivo principal do projeto é a

identificação e avaliação da incidência e magnitude dos impactos ambientais gerados

pelo rompimento da barragem de Fundão nas seis áreas citadas acima e a proposição

de medidas reparatórias (e eventualmente compensatórias) consideradas necessárias.

No dia 08 de fevereiro de 2019, a equipe do Instituto Ekos Brasil realizou uma

expedição de campo nos pontos selecionados pelos participantes da oficina localizados

dentro da área de estudo apresentada pela equipe.

Nos dias 07 e 08 de maio de 2019, em Belo Horizonte, houve a continuação da

oficina, com a avaliação do projeto "Identificação e avaliação dos impactos

Rua Altino Marques, 1936 - Elvamar - Telefone: (33) 3271-7480
CEP: 35044-450 - Governador Valadares/MG





PARQUE NATURAL MUNICIPAL ffel PREFEITURA
Governador Valadares . MG lSP GOVERNADOR VAUDARES

decorrentes do rompimento da Barragem de Fundão nas UCs". Foram

apresentadas as medidas mitigadoras e compensatórias para as áreas contempladas.

Para proposição destas ações foram realizadas visitas e discussões com os gestores e

ainda foi aberto, durante a oficina, um espaço para discussão das mesmas e

proposição de novas ações.

Discussão:

No município de Governador Valadares foram contempladas pelo projeto a

Unidade de Conservação de proteção integral Monumento Natural Estadual Pico da

Ibituruna e a Área de Proteção Especial Estadual situada no Pico da Ibituruna que não
se enquadra nas categorias dos grupos de Unidades de Conservação dispostas na Lei

Federal n°: 9.985 de 18 de julho de 2.000 que institui o Sistema Nacional de Unidades

de Conservação.

O servidor Luís Fernando Guerra Vieira, matrícula 566500, da Prefeitura

Municipal de Governador Valadares que atualmente ocupa a função de coordenador

técnico do Parque Natural Municipal de Governador Valadares - PNMGV, foi

convidado à participar das duas oficinas. Na primeira oficina o servidor questionou os

critérios utilizados para selecionar as Unidades de Conservação contempladas pelo

projeto. A equipe organizadora informou que eles já receberam a demanda com as seis

UCs citadas acima e que não participaram da etapa de seleção das UCs que seriam

contempladas. Na mesma oficina foi falado pelo servidor que o PNMGV é uma Unidade

de Conservação de Proteção Integral que possui Plano de Manejo e Conselho

instituído e que a UC foi diretamente atingida pela deposição de lama de rejeitos nas

áreas mais baixas que confrontam-se com o Rio Doce, além dos impactos indiretos que

precisariam ser melhor estudados. A equipe do Instituto Ekos Brasil explicou que

mesmo não sendo contemplado diretamente pelo projeto o PNMGV está localizado

dentro da área de estudo, sendo o mesmo incluído como uma das áreas de visitação

da expedição de campo. A equipe do Instituto Ekos Brasil visitou o PNMGV em 08 de

fevereiro de 2019.

Em 22 de fevereiro de 2019 foi encaminhado ao email do servidor Luís Fernando

o diagnóstico preliminar de linha de base do Monumento Natural Estadual Pico da

Ibituruna e da Área de Proteção Estadual Especial localizada no Pico da Ibituruna.

Rua Altino Marques, 1936 -Elvamar -Telefone: (33) 3271-7480 Ê
CEP: 35044-450 - Governador Valadares/MG \
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Governador Valadares . MG

Na segunda oficina realizada em maio o servidor municipal manifestou-se

novamente sobre a não inclusão do PNMGV e a falta de um diagnóstico preliminar de

linha de base específico para esta UC. Novamente o servidor municipal destacou a

importância do Parque para a região e os impactos gerados na UC. A equipe

organizadora informou aos presentes que não poderia fazer um diagnóstico preliminar

e nem um relatório final com os impactos ambientais e a proposição de medidas

reparatórias e compensatórias para o Parque porque eles foram contratados para fazer

apenas das seis UCs citadas acima.

Alguns participantes sugeriram a inclusão de algumas medidas compensatórias

dos impactos gerados na APE e no Monumento que poderiam ser executadas no

Parque. Mas em nenhum momento foram discutidos os impactos gerados no Parque e

as formas de mitigá-los ou compensá-los.

No diagnóstico preliminar da APE, pag. 191, o Parque é citado e o impacto

decorrente da deposição de lama de rejeitos identificado, mas nenhuma medida foi

proposta diretamente para a área afetada.

Conclusão:

O Parque Natural Municipal de Governador Valadares por ser uma Unidade de

Conservação e estar localizado na área de estudo do projeto deveria ter recebido o

mesmo tratamento das outras seis áreas chamadas de Unidades de Conservação pela

equipe responsável pela oficina.

É necessário que sejam identificados e avaliados a incidência e magnitude dos

impactos ambientais decorrentes do rompimento da barragem de Fundão no PNMGV e

sejam propostas medidas de reparação e compensação assim como foi feito para as

outras UC atingidas.

Cf) f&vtew- W í^erA.
Luís Fernado Guerra Vieira

Eng. Agrônomo/SEMA/Coord. Téc. PNMGV

Rua Altino Marques, 1936 - Elvamar - Telefone: (33) 3271-7480
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